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?VII
Nulidades

1.  NOÇÕES GERAIS

Nulidades “são os vícios que contaminam determinados atos processuais, pra-

e consequ

processual, não incidindo, portanto, em atos praticados ao longo do inquérito 
policial, que é mero procedimento administrativo voltado para caracterização da 
justa causa da ação penal. Se alguma prova produzida no inquérito desatende 
algum requisito exigido por lei, essa prova em específico não terá efeito, será des-
considerada, devendo ser necessariamente repetida em juízo, não contaminando, 
porém, a futura ação penal a ser oferecida.

não contaminam a futura ação penal

Eventuais vícios existentes  
no inquérito policial

Ademais, registre-se, desde já, que a nulidade processual somente existirá 
depois de reconhecida judicialmente, ou seja, enquanto “inexistir decisão judicial 

 Aplicação em concurso público:

-
cial para a declaração de nulidade processual, nesses termos: “O reco-

”. A as-
sertiva foi considerada correta.

2.  ATOS INEXISTENTES E ATOS IRREGULARES

Há diferença entre atos inexistentes, atos nulos e atos irregulares. A diferença 
consiste na gradação do vício resultante de cada um desses atos. Assim, o vício 
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do ato inexistente é muito mais grave do que aquele decorrente do ato nulo, que, 
por sua vez, é maior do que aquele originado pelo ato irregular.

Nesse contexto, os atos inexistentes são aqueles “aos quais falta, de forma 

que sequer seria possível considerá-los como atos processuais; são, na verdade, 

Por não ingressarem no ordenamento jurídico, esses atos não podem ser con-
validados nem necessitam de decisão judicial para invalidá-los. É exemplo de ato 

estes agentes não possuem jurisdição, motivo pelo qual o ato deve ser renovado. 

nulos são aqueles “em que a falta de adequação ao tipo legal pode le-
var ao reconhecimento de sua inaptidão para produzir efeitos no mundo jurídico” 

natureza jurídica 
de sanção processual -

-
gar no próximo tópico.

Já os atos irregulares “
-

formalismo inútil, residual de outras fases do direito processual, não chegando a 

Assim, os atos irregulares “são convalidados pelo simples prosseguimento do 

-

Ato inexistente: 
sequer ingressa 
no mundo jurídico, 
não produzindo 
efeitos.

Ato nulo:
ingressa no mundo 
jurídico, podendo 
ou não produzir 
efeitos.

Ato irregular: 
ingressa no 
mundo jurídico  
e produz efeitos.

3.  ESPÉCIES DE NULIDADES

Há duas espécies de nulidades: as absolutas e as relativas. As nulidades abso-
lutas violam normas constitucionais
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-
delo imposto pela Lei Maior, ocasionando o fenômeno da atipicidade constitucio-
nal

-
tas podem ser decretadas de ofício pelo juiz ou a requerimento das partes, a 
qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, não precluem nem convalidam 

prejuízo com a violação de norma constitucional. 

 Qual o entendimento do STF sobre o assunto?
 tem entendimento de que sempre o prejuízo deve ser demons-

trado para permitir o reconhecimento das nulidades, inclusive das nu-
lidades absolutas

Já as nulidades relativas violam normas infra-
constitucionais ou, em outros termos, regras meramente processuais, daí por-
que devem ser arguidas no momento oportuno, podem precluir e convalidar e 
dependem da demonstração do prejuízo. Há quem entenda em doutrina que, à 

interessada, não podendo ser reconhecidas de ofício pelo juiz. No entanto, a dou-
trina majoritária é no sentido de que elas podem ser reconhecidas de ofício pelo 

de direitos fundamentais, zelar pela forma e pelo processo independentemente 
de qualquer postulação.

-
suais, em um rol não taxativo, afinal de contas existem nulidades processuais típi-
cas atípicas (aque-

nulidades 
absolutas
“m”, “n”, “o”, “p”, v e parágrafo único. Por sua vez, são hipóteses de nulidades 
relativas .

Nulidades absolutas Nulidades relativas

Violam normas constitucionais (atipi- Violam normas infraconstitucionais.

Em regra, podem ser decretadas de 
ofício pelo juiz ou a requerimento 
das partes.

Para a doutrina majoritária, podem ser 
decretadas de ofício pelo juiz. A minoria 
da doutrina sustenta que elas só podem 
ser reconhecidas a requerimento das 
partes.
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Nulidades absolutas Nulidades relativas

Em regra, podem ser reconhecidas a 
qualquer tempo e em qualquer grau 
de jurisdição.

no momento opor-
tuno.

Em regra, não precluem nem conva-
lidam.

Podem precluir, se não forem arguidas 
no momento oportuno, e convalidar.

Para a doutrina, independem da 
-

rém, exige a prova deste requisito 
para o reconhecimento de todas as 
nulidades, inclusive das nulidades 

Para a doutrina, dependem da demons-

prova deste requisito para o reconheci-
mento de todas as nulidades, inclusive 

“o”, “p”, V e parágrafo único.

.

4.  PRINCÍPIOS REGENTES DAS NULIDADES

4.1.  Não há nulidades sem prejuízo (art. 563, CPP)

prejuízo para a acusação ou para a defesa (pas de nullité sans grief  Este princípio 
atende à economia processual e à celeridade.

Em verdade, trata-se de aplicação do princípio da instrumentalidade das for-
mas: a forma prevista em lei de um ato processual “não é um fim em si mesmo, 
motivo pelo qual se a finalidade para a qual se pratica o ato foi atingida, inexiste 

 Aplicação em concurso público:
-

princípio  da seguinte forma: “ -

Em tese este princípio teria maior aplicação nas nulidades relativas, pois para 

STF tem entendimento 
de que sempre o prejuízo deve ser demonstrado para permitir o reconhecimento 
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das nulidades, inclusive das nulidades absolutas

“requerida pela parte prejudicada, tendo esta o ônus de evidenciar o mal sofrido 

 Qual o entendimento do STF sobre o assunto?

-

4.2.  Não há nulidade provocada pela parte (art. 565, CPP)

qual nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que haja dado causa, ou para 
que tenha concorrido. Por meio desse princípio, protege-se “a ética na produção 

a nulidade tenha interesse para tanto (princípio do interesse no reconhecimento 

-

-
tório por falta de requerimento em seu prejuízo.

 Qual o entendimento do STF sobre o assunto?

-

nulidade insuperável, pois havia outro advogado constituído à época da 
-

-
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 Tu quoque no Processo Penal

-

-

do comportamento contraditório (
como pretensão impedir que em uma relação jurídica o comportamento 

-

poderá arguir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha con-
-

4.3.  Não há nulidade por omissão de formalidade que só interesse à parte 
contrária (art. 565, CPP)

-
-

cia só à parte contrária interesse.

interesse na ale-
gação da nulidade (princípio do interesse -
plo de aplicação deste princípio é apresentado por Guilherme de Souza Nucci: “argui 
nulidade o promotor por não ter sido a defesa intimada da expedição de carta 

 Qual o entendimento do STJ sobre o assunto?

-

complementar a inquirição das testemunhas realizada pela defesa, 
sem que o defensor tenha se insurgido no momento oportuno nem 

seria ao próprio órgão acusatório, jamais à defesa, e, portanto, não 
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-

-

aproximar o máximo possível da realidade dos fatos (princípio da ver-

para seu reconhecimento, a alegação no momento oportuno e a com-

4.4.  Não há nulidade de ato irrelevante para o deslinde da causa (art. 566, 
CPP)

-
clarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da 

com a instrumentalidade das formas e com a verdade real. Exemplo: testemunha 
que presta depoimento em idioma estrangeiro deve ser ouvida mediante intér-

irrelevante para o deslinde da causa, não há que se decretar a nulidade do ato.

4.5.  Princípio da causalidade (art. 573, § 1º, CPP)

nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele diretamente 

-
lidade exige-se a demonstração do nexo causal entre os atos processuais. Nesse 

-

atingiu outros atos ligados àquele; fala-se então em nulidade originária e deriva-

Por força deste princípio é que o juiz deverá sempre declarar os atos a que 
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-

-

postulatória do processo se propaga sempre para os demais atos, enquanto a 
invalidade dos atos de instrução, em regra, não contamina os outros atos de 

Nesse sentido, a denúncia, por ser ato postulatório, se nula, necessariamente 
contaminará os atos posteriores. Já “a sentença, como ato final do procedimento, 
será sempre atingida pela invalidade dos atos que a antecedem, sejam na fase 
postulatória, sejam instrutórios, a não ser que estes últimos não tenham exercido 

-

Guilherme de Souza Nucci elucida ainda mais a questão do nexo causal entre os 
atos processuais para o reconhecimento da nulidade ao proclamar:

uma testemunha é ouvida sem a presença do réu, não intimado, provo-

Princípios regentes das nulidades

1. Não há nulidades sem prejuízo ( -
mentalidade das formas;

2.

3. Não há nulidade por omissão de formalidade que só interesse à parte con-
trá

4. Não há nulidade de ato irrelevante para o deslinde da causa;

5. Princípio da causalidade.

 Aplicação em concurso público:
-

termos: “

”. A resposta deveria ser formulada de 



517Cap. VII • Nulidades

5.  ESPÉCIES DE NULIDADE ABSOLUTA

5.1.  Incompetência

-

será relativa.

-
princípio da conservação dos atos processuais 

atos processuais são inválidos, sendo necessário, portanto, o reinício de todo 
o processo. 

 Qual o entendimento do STF sobre o assunto?

relativa não geraria a invalidade de qualquer ato praticado, ou seja, 
-

locamento do processo ao juízo competente, com o aproveitamento 

-

da justiça militar em hipótese de crime que deveria ser julgado pela 

a decisão condenatória. Nesse sentido, asseverou-se que se deveria 
deixar ao juízo que o Supremo estaria a considerar competente a de-
cisão de anular, ou não, os demais atos do processo, pois, do contrá-

autos ao juízo competente, pois a jurisdição seria una. Registrou-se 
translatio iudicii (reassunção do 

processo e remessa dos autos ao juízo competente, nos casos em que 
-

e a julgaria e, se entendesse necessário, poderia renovar os atos pro-
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 Aplicação em concurso público:
-
-

mos: “ -

-

”. A assertiva 

-

-
derá re/ratificar a peça acusatória ou mesmo promover o arquivamento dos autos 

ou rejeitar 
a denúncia.

 Aplicação em concurso público:

-
co -
mou-se: “

-
-

-

-

-
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-

”. 
A assertiva considerada correta foi a de letra E.

 Aplicação em concurso público:

-

-

”. A assertiva tida como falsa foi 

juízo absoluta-
mente incompetente

5.2.  Impedimento e suspeição

No que tange ao impedimento
considerando que ele retira do juiz a sua própria jurisdição, tem-se que o ato pra-
ticado por magistrado impedido é inexistente

parcela minoritária da doutrina sustentando que o impedimento do juiz provoca a 
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Já a suspeição, cujas hipóteses estão definidas no art. 254 do CPP, é causa de 
nulidade absoluta, pois este instituto gera a parcialidade subjetiva do magistrado, 
evidenciando que ele não é isento para julgar. Há, porém, corrente minoritária na 
doutrina defendendo que ela implicaria em nulidade relativa.

 Qual o entendimento do STJ sobre o assunto?

proferidas pelo magistrado na sessão de julgamento contra a honra 

da imparcialidade, que deve, como componente do devido processo 

acusatório. Mesmo que nenhum juiz seja axiologicamente neutro, não 

as partes do processo e com o fato apurado pode interferir na sua 

5.3.  Suborno do juiz

5.4.  Ilegitimidade de parte
Para melhor compreensão do tema, é preciso distinguir a ilegitimidade em:

ad causam -
soa ou órgão possui para figurar em um dos polos da ação penal. Ela resulta em 
nulidade absoluta

-
-

to doutrinário prevalecente, é causa de nulidade relativa. É o exemplo de uma 
queixa-crime oferecida por indivíduo menor de idade sem a devida representação 
dos pais ou responsável. Nessa esteira, tratando justamente da ilegitimidade ad 

-
sentante da parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante ratificação dos atos 

ad 
causam
giro, a doutrina vem entendendo que é possível a re/ratificação dos atos proces-
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instituição. Para tanto, será necessária manifestação expressa e fundamentada do 
-

da de decisão motivada do juiz competente.

 Aplicação em concurso público:

-

seguintes termos: “ -
-

-
-

-

”. A assertiva incorreta foi a letra A.

5.5.  Ausência de denúncia ou queixa e representação

-
cia ou queixa, em se impedindo o exercício da defesa do réu, haverá nulidade ab-
soluta. Se esse descumprimento dificulta a defesa do réu, haverá nulidade relativa.

Na hipótese de nulidade relativa, todos os vícios existentes na denúncia ou 
queixa podem ser sanados até a sentença, por meio de aditamento, nos termos 

Além disso, se faltar a representação do ofendido -
nulidade absoluta do feito, 

não podendo a vítima suprir a omissão apresentando a representação dentro do 

5.6.  Ausência do exame de corpo de delito

, ,

meio de testemunhas, caso desapareçam os vestígios do crime, nos termos do art. 

Haverá nulidade de caráter relativo, porém, se o exame for feito por número 
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exame realizado por um só perito, considerando-se impedido o que tiver funcio-

perdeu a sua razão de ser.

5.7.  Ausência de defesa ao réu e de nomeação de curador
A falta de defesa é diferente da fragilidade da defesa. A falta de defesa, carac-

., promo-

relativa, de acordo com a Súmula nº 523 do STF. 

 Aplicação em concurso público:
-

”. A 
assertiva considerada correta foi a de letra B.

-

idade, não há que se falar mais em causa de nulidade em caso de falta de nomea-
ção do mesmo nos interrogatórios policial e judicial. A figura do curador somente 
persiste para agentes inimputáveis ou semi-imputáveis, que atuará notadamente 

 Aplicação em concurso público:

de atuação do curador nos interrogatórios policial e judicial, que, desse 
modo, somente passa a ter atuação no incidente de insanidade mental. 

-
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5.8.  Falta de citação, ampla defesa e contraditório

-

da intimação ou notificação estará sanada, desde que o interessado compareça, 
 único fim de argui-la. 

 reconhecer 
que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.

 Qual o entendimento do STJ sobre o assunto?

nulidade por cerceamento de defesa no caso em que comprovado que, 
a despeito de o paciente encontrar-se foragido desde a data dos fatos 
e de serem infrutíferas as diversas tentativas de intimação pessoal 
do acusado, durante toda a instrução processual ele foi devidamente 
assistido, tendo respondido a todos os atos processuais por meio de 

-

-
rio do réu causará a nulidade do feito se restar demonstrado o prejuízo para ele 

 Qual o entendimento do STF sobre o assunto?

à sessão de julgamento não implica, por si só, nulidade processual, a 
-

5.9.  Falta da decisão de pronúncia, do libelo e da entrega da sua cópia

sem decisão de pronúncia ou se ela estiver incompleta ou defeituosa, contrarian-

de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o 

qualificadoras e as causas de aumento de pena”.

-
sentar argumentação que favoreça uma das partes, indicar juízo de mérito, men-
cionar agravantes ou atenuantes, determinar a inclusão do nome do réu no rol dos 
culpados, aplicar regras de individualização de pena, como concurso de crimes, 
situação de privilégio ou continuidade delitiva etc.
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-

da sua cópia ao réu.

5.10.  Ausência do réu e realização da sessão

-
lidade a -
ção do réu, comunicando-o da data e hora do julgamento. Ainda assim, não tendo 

preso e, mesmo assim, é possível que ele e seu procurador requeiram a dispensa 

-
cia em plenário provoca apenas o adiamento do julgamento para o primeiro dia 

-

5.11.   para a instalação da sessão do Júri

5.12.  Sorteio do conselho de sentença em número legal e incomunicabilidade 
dos jurados

-

A discussão envolvendo outros assuntos não relacionados à causa não gera a 
nulidade do feito.

-
mular perguntas à acusação e à defesa por intermédio do juiz, consoante previsto 

-


